
MINISTÉRIO DAS MULHERES, DA IGUALDADE RACIAL E DOS DIREITOS HUMANOS

TERMO ADITIVO N° 03 AO CONVÊNIO

N° 170/2012 - QUE ENTRE SI-CELEBRAM

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO

MINISTÉRIO DAS MULHERES, DA

IGUALDADE RACIAL E DOS DIREITOS

HUMANOS E O MINISTÉRIO PÚBLICO

DO ESTADO DA BAHIA, PARA OS FINS

QUE ESPECIFICA.

CONVÊNIO N° 104/2011 – SPM/PR

PROCESSO Nº 00036.000713/2011-27

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DAS MULHERES, DA IGUALDADE RACIAL E
DOS DIREITOS HUMANOS - Trecho 02, Lote 22, Edificio Tancredo Neves, 1ª Andar, Asa Sul,

Brasília, DF CEP: 70.200-002, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada pela

Ministra do Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos, Sr NILMA
LINO GOMES, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 555.110.236-04, residente e domiciliada nesta

Capital, nomeada pelo Decreto de 05 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de
05 de outubro de 2015, Seção 2, eo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA,
inscrito no CNPJ /MF n° 04.142.491/0001-66, com sede na Av. Joana Angélica, 1312, Nazaré -

Salvador - ВА, СЕР: 40050-0001, neste ato representado pelo Procurador Geral de ¿ stiça, o Senhor
MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL, inscrito no CPF: 471.222.775-34, residente na cidade de

Salvador - BA, doravante denominado CONVENENTE, resolvem celebrar o presente Termo

Aditivo, de acordo com as normas contidas na Constituição, na Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000, na LDO, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, no que couber,
no Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto nº 6.170/2007, bem como na Portaria

Interministerial n° 507/2011, е o constante no Processo em epígrafe, mediante as Cláusulas

Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJEТО

e

Constitui o objeto do presente Termo Aditivo a alteração da Cláusula Oitava - "Da Vigência" - do

convênio original.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

O prazo de vigência estipulado na Cláusula Oitava do Convênio Original, fica prorrogado até 21

de junho de 2016, sendo este o último dia para execução de seu objeto. Findo este prazo, tem
unidade executora o prazo de até 30 (trinta) dias para apresentar a Prestação de Contas.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Convênio Original, bem como dos Termos

Aditivos 01 e 02, e não alteradas direta ou indiretamente por este instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente instrumento será efetuada em extrato, no Diário Oficial da União no prazo

de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este termo aditivo em duas (02) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que surta seus efeitos
jurídicos e legais.

Brasília - DF, 20 de adisza de 2015.

NILMA INO GOMES
Ministra de Estado das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL

Procurador Geral de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia

TESTEMUNHAS:

Nome: Mecis eEGiNA RiBGiRO TEIXGRS

CPF: SO0.346.935-34

Nome: Kenys húcio de l.Fenirs
CPF: 887.081-523-87t
















